
EMPRESA DE INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

BELO HORIZONTE S/A – PRODABEL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024

PROCESSO Nº 04-000.021/24-81

OBJETO: Promover registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, para

fornecimento de solução de rede sem fio, conforme definições e especificações

contidas no termo de referência e anexos deste edital.

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Empresa: Telefônica Brasil S.A

1) 1.6.1 A Solução de Controle será responsável pelo gerenciamento centralizado

dos Pontos de acesso sem fio, do processo de autenticação tanto da rede Corporativa

como da rede de Hotspot e pelo gerenciamento automático de Rádio Frequência (RF).

1.6.2. A Solução de Controle deverá gerenciar as configurações de no mínimo 4.000

(quatro mil) pontos de acesso wireless simultaneamente, de forma centralizada,

inclusive com relação às configurações de autenticação dos usuários e logs de acesso.

Deverá ser capaz de expandir a quantidade de pontos de acessos gerenciados até

8000(oito mil) pontos, sem custo adicional.

Entendemos que a solução de gerenciamento deverá ser capaz de gerenciar

inicialmente 4.000 (quatro mil) equipamentos simultâneos e possibilitar a ampliação

para até 8.000 (oito mil) equipamentos. Esta correto nosso entendimento?

RESPOSTA: Sim. O entendimento esta correto.

Em cada adição de equipamento será adicionado também uma nova licença que

terão custos de licenciamento por Access Point inserido na ferramenta de gerência.

Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA: O entendimento está correto. Os Access Point deverão vir

licenciados com licença perpétua, conforme item 2.2.1 do termo de

referência.



2) O prazo máximo de entrega dos equipamentos não poderá superar 45 (quarenta

e cinco) dias corridos .

Como os equipamentos são atualmente importados o prazo de entrega poderá ser

superior ao solicitado no termo de referência (45 dias). Solicitamos avaliar este item e

dilatar o prazo de entrega para no 90 (noventa) dias devido aos prazos de importação

atualmente tratados pela alfandega brasileira. Nossa solicitação poderá ser atendida?

RESPOSTA: A solicitação não poderá ser atendida, serão mantidos os

prazos previstos no termo de referência, qual seja, não superior a 45

(quarenta e cinco) dias corridos para a entrega dos equipamentos.

3) 5.3.2. A configuração da solução de controle será feita na Prodabel.

Entendemos que os servidores para hospedar a ferramenta de gerência será de

responsabilidade da CONTRATANTE. Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA: O entendimento está correto.

4) 7.1.6. Responsabilizar-se pelo deslocamento dos seus funcionários aos locais

da CONTRATANTE onde o sistema será implantado.

Entendemos que este deslocamento (em caso necessário) não se aplica a localidade

onde os AP ́s estão instalados e sim somente ao local onde o serviço de

gerenciamento será instalado. Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA: O entendimento está correto.

5) 5.5.1. Todo o objeto deverá ser fornecidos com garantia integral mínima de

60 (sessenta) meses para todos os itens, devendo este prazo ser atendido

integralmente, a iniciar após a emissão do TERMO DE ACEITE DEFINITIVO do

sistema, devendo a garantia ser prestada no local onde o equipamento estiver

instalado, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Entendemos que em caso de defeito no equipamento, a Contratante irá retirar o

equipamento do local instalado e levá-lo para a sua sede onde o deverá ser recolhido

pela contratada e encaminhado para reparo/substituição. Está correto nosso

entendimento?

RESPOSTA: O entendimento está correto.

6) Durante todo o período de garantia, a CONTRATADA deverá manter disponível

número de telefonia fixa local da cidade de Belo Horizonte ou número para ligação

gratuita, para registro dos chamados de garantia a serem realizados pela PRODABEL.

Deverá ser disponibilizado também endereço de correio eletrônico (e-mail) para



formalização e registro de comunicações entre as partes.

A garantia será prestada pelo fabricante e a responsabilidade pela abertura dos

chamados é da CONTRATANTE. Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA: O entendimento não está correto. A responsabilidade pelo

cumprimento das exigências do termo de referência, tais como, garantia é

da CONTRATADA.

7) 15.1. Deverão ser fornecidas amostras dos itens 2, 3 e 4.

15.2. As amostras devem ser entregues no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da

convocação do Pregoeiro, devidamente identificadas, com o número da licitação, o item

do objeto, o nome do licitante, seu telefone e endereço, nas dependências da Prodabel,

localizada na Av. Presidente Carlos Luz, nº 1.275, bairro Caiçaras, Belo Horizonte/MG,

CEP: 31.230-000, durante o horário de funcionamento de 08:30 às 11:30h e de 14hs

às 16:30h;

Quanto tempo após o vencimento do certame serão exigidas as amostras?

RESPOSTA: As amostras serão exigidas quando da aceitabilidade da

proposta.

Entendemos que os itens constantes da amostra, desde que novos, sem uso e

aprovados nos testes, já serão considerados como um item da entrega da ATA.

Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA: Não esta correto o entendimento.

8) 12. SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não poderá haver subcontratação para o objeto.

Entendemos que a utilização de empresas parceiras do fabricante ou da licitante

para atendimento de itens de configuração da solução de gerenciamento, realização

de treinamento e reposição dos equipamentos danificados não será considerada

como subcontratação. Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA: O entendimento não está correto. Não poderá haver

subcontratação, conforme determina o item 12.1 do termo de referência.

9) 5.5.3.1. O processo de garantia deverá ser realizado com a substituição em

até 24 (vinte e quatro) horas do equipamento que apresentou vício por um

equipamento de backup;

Para reduzir o custo final da solução solicitamos que seja alterada o prazo de troca

dos equipamentos para 5 dias uteis. Nossa solicitação poderá ser atendida?



RESPOSTA: O certame será suspenso para melhor adequação das cláusulas

editalícias.

10) 1.6 Solução de Controle para gerenciamento centralizado dos Pontos

de acesso sem fio;

1.6.1. A Solução de Controle será responsável pelo gerenciamento centralizado dos

Pontos de acesso sem fio, do processo de autenticação tanto da rede Corporativa como

da rede de Hotspot e pelo gerenciamento automático de Rádio Frequência (RF).

No item 9.5 não é estipulado qual o tipo de licenciamento deverá ser utilizado para

Gerência (por período ou perpetua). Entendemos que poderá ser utilizado qualquer

tipo de licenciamento. Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA: Está correto o entendimento. O tipo de licenciamento não foi

especificado, entretanto, todos os componentes, softwares e licenças

necessários para o funcionamento do gerenciador são de responsabilidade

da CONTRATADA e deverão ser fornecidos pelo período mínimo

estabelecido na garantia do objeto (60 meses).

11)

5.01 A CONTRATADA deverá fornecer treinamento com carga horária mínima de 24 (vinte e

quatro) horas, para uma equipe de 10(dez) pessoas designadas pela PRODABEL. O

treinamento deverá se iniciar após homologação da solução e deverá ser composto de

parte teórica e prática (hands on) e apresentar conteúdo suficiente para que os

designados pela PRODABEL possam acompanhar a implantação da solução de rede

sem fio corporativa e de Hotspot. Além disso, deve capacitá-los a realizar configuração

nos componentes, diagnosticar problemas e verificar a configuração e o desempenho.

5.02 Este treinamento deverá ser realizado nas dependências da PRODABEL, com

computadores, projetor e flip-chart fornecidos pela PRODABEL, podendo este ser

realizado através de componentes similares, simuladores ou laboratórios remotos.

Entendemos que visando um melhor custo-benefício para a contratante o

treinamento poderá ser realizado de forma remota, com o material didático oficial do

fabricante. Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA: O entendimento não esta correto. Deverão ser observados o

que restou estabelecido na especificação técnica para fins de treinamento.



Belo Horizonte, 19 de março de 2024.

Chiara Caroline Costa de Oliveira Madureira

Pregoeira


